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Preenchem vaga em aberto no respectivo quadro.
Mantêm o escalão remuneratório em que se encontram.

14 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Portaria n.º 387/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares 

em seguida mencionados, que concluíram o curso de bacharelato em 
Tecnologias Militares Aeronáuticas da especialidade de Técnicos de 
Manutenção de Material Electrotécnico, em 28DEZ07, tenham o posto e 
ingressem no quadro que lhes vai indicado, desde 29DEZ07, nos termos 
do n.º 1 e 2 do artigo 213.º e do n.º 1 do artigo 250.º, ambos do EMFAR, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30AGO.

Quadro de oficiais TMMEL
ALF GRAD TEN, o:
TEN TMMEL 129434 -C, Nuno Alexandre Luís Dias — CFMTFA.

ALF, o:
1SAR MELECA 092998 -A, Joaquim Isaías de Oliveira Monteiro —  

CFMTFA

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT07.
São colocados na respectiva lista de antiguidade pela ordem indicada.
Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
O primeiro militar mantém o escalão remuneratório em que se encontra e 

o segundo é integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO.

14 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Portaria n.º 388/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares 

em seguida mencionados, que concluíram o curso de Bacharelato em 
Tecnologias Militares Aeronáuticas da especialidade de Técnicos de 
Operações de Detecção e Conduta de Intercepção, em 28DEZ07, tenham 
o posto e ingressem no quadro que lhes vai indicado, desde 29DEZ07, 
nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 213º e do n.º 1 do artigo 250º, ambos 
do EMFAR, aprovado pelo D.L. n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações 
introduzidas pelo D.L. n.º 197 -A/2003, de 30AGO.

Quadro de Oficiais TODCI
ALF, o:
1SAR, MELECA 120556 -A, José Carlos Gomes Reis, COFA
ALF GRAD TEN, o:
TEN, TOCART 129231 -F, Rui Filipe Gomes Rodrigues, COFA
Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT07.
São colocados na respectiva lista de antiguidade pela ordem indicada.
Preenchem vaga em aberto no respectivo quadro.
O primeiro militar é integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória 

do novo posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12º do D. L. n.º 328/99, de 
18AGO e o segundo mantém o escalão remuneratório em que se encontra.

14 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

O primeiro militar é integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória 
do novo posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12º do D. L. n.º 328/99, de 
18 Ago e o segundo mantém o escalão remuneratório em que se encontra.

14 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Portaria n.º 390/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares em 

seguida mencionados, que concluíram o curso de Bacharelato em Tecnolo-
gias Militares Aeronáuticas da especialidade de Técnicos de Manutenção de 
Material Terrestre, em 28DEZ07, tenham o posto e ingressem no quadro que 
lhes vai indicado, desde 29DEZ07, nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 213º e 
do n.º 1 do artigo 250º, ambos do EMFAR, aprovado pelo D.L. n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo D.L. n.º 197 -A/2003, de 30AGO.

Quadro de Oficiais TMMT
ALF GRAD TEN, os:
TEN, TINF 128222 -A, José Luís Pereira Braga — GEAFA
TEN, TABST 126163 -A, Rui Miguel Rodrigues Cotovio — COFA
TEN, TMMEL 129981 -G, Paulo Alexandre Guerreiro Dâmaso — BA4
Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT07.
São colocados na respectiva lista de antiguidade pela ordem indicada.
Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
Mantêm o escalão remuneratório em que se encontram.
14 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Comando Logístico e Administrativo da Força Aérea

Despacho n.º 10085/2008
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do 

artigo 36º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Director da Direcção de Infra -Estruturas, interino, Coronel ENGAED 
035202 -A José Manuel Camisa, a competência para autorizar a realização 
de despesas com a aquisição de bens e serviços, e empreitadas de obras 
públicas, que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 1 do Despacho 
n.º 1925/2007, de 22 de Janeiro, do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 06 de 
Fevereiro de 2007, até ao montante de € 100.000,00.

2 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego na enti-
dade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a competência 
relativa à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados 
que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 1925/2007, 
de 22 de Janeiro, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 06 de Fevereiro de 2007.

3 — Ainda ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego no Di-
rector da Direcção de Infra -Estruturas, interino, Coronel ENGAED 
035202 -A José Manuel Camisa a competência para licenciar obras em 
áreas sujeitas a servidão militar, competência esta que me foi subdele-
gada pelo n.º 2 do Despacho n.º 1925/2007, de 22 de Janeiro, do Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 26, de 06 de Fevereiro de 2007.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 03 de Março de 
2008, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

19 de Março de 2008. — O Comandante, José Maria Pessoa. 
 Portaria n.º 389/2008

Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares 
em seguida mencionados, que concluíram o curso de Bacharelato em 
Tecnologias Militares Aeronáuticas da especialidade de Técnicos de 
Abastecimento, em 28 Dez 07, tenham o posto e ingressem no quadro 
que lhes vai indicado, desde 29 Dez 07, nos termos do n.º 1 e 2 do 
artigo 213º e do n.º 1 do artigo 250º, ambos do EMFAR, aprovado pelo 
D.L. n.º 236/99, de 25 Jun, com as alterações introduzidas pelo D.L. 
n.º 197 -A/2003, de 30 Ago.

Quadro de Oficiais TABST
ALF, o:
CADJ SAS 130589 -B Carlos Alberto da Silva Pereira — GEAFA

ALF GRAD TEN, o:
TEN TMMT 131344 -E Sónia Cristina Dias Farinha Cerqueira — BA1

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01 Out 07.
São colocados na respectiva lista de antiguidade pela ordem indicada.
Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10086/2008
Considerando a medida prevista no Capítulo IV, III.4. do Programa do 

XVII Governo Constitucional, que contempla a elaboração de uma plano de 
reequipamento dos corpos de bombeiros, em particular, do seu equipamento 
individual de protecção e combate a incêndios, tendo em vista a salvaguarda da 
sua integridade física, bem como, potenciar a sua capacidade de intervenção.

Considerando que em 2006 teve início o referido plano, que em 2007 
o mesmo foi reforçado, importando, durante o corrente ano, proceder ao 
recompletamento daqueles equipamentos, de modo a garantir elevados 
níveis de operacionalidade.

Considerando também, a medida expressa no Capítulo IV, III.2. do Pro-
grama do XVII Governo Constitucional, que tem por objectivo reduzir a 



Diário da República, 2.ª série — N.º 68 — 7 de Abril de 2008  15159

sinistralidade rodoviária, nomeadamente, com a promoção de uma cultura de 
condução defensiva, estimulada através do desenvolvimento de campanhas de 
sensibilização em parceria com associações ligadas à prevenção rodoviária.

Considerando ainda que, nos termos do artigo 123.º da lei do Orça-
mento do Estado para 2008, as verbas dos orçamentos dos Governos 
Civis relativas ao apoio a associações têm como destino exclusivo 
o apoio a actividades de segurança rodoviária e de protecção civil e 
socorro, durante o ano 2008.

Determino que as Senhoras e os Senhores Governadores Civis, durante 
o corrente ano, apliquem as verbas disponíveis na rubrica de transferên-
cias correntes — instituições sem fins lucrativos, do seguinte modo:

1 — Um terço, para apoio e financiamento das Associações Humani-
tárias de Bombeiros directamente ou através das respectivas Federações 
Distritais, na aquisição de equipamentos, em conformidade com as 
especificações aprovadas pela Autoridade Nacional de Protecção Civil, 
e no uso das competências que lhes estão cometidas pelo artigo 4.º  -E 
do Decreto -Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 213/2001, de 2 de Agosto;

2 — Um terço, afecto ao desenvolvimento de acções e campanhas de 
prevenção e segurança rodoviárias, ouvido o conselho coordenador do 
distrito e no uso das competências que lhes estão confiadas pelo n.º 1 
do artigo 4.º -F, da mesma disposição legal;

3 — Um terço, para financiamento das associações do distrito, no 
âmbito de projectos locais de segurança rodoviária e de protecção civil e 
socorro, no uso das competências que lhes estão atribuídas pela alínea e) 
do n.º 1 do artigo 4.º -A, da mesma disposição legal;

4 — A transferência para outras rubricas das verbas inscritas na rubrica 
referida carece de despacho de autorização do Secretário de Estado da 
Protecção Civil”.

13 de Março de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 

 Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Despacho n.º 10087/2008
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 
de 23 de Julho, delego no chefe do meu Gabinete, António Manuel 
Crespo Pimentel Vilhena de Carvalho, os poderes conferidos por lei 
aos dirigentes titulares de cargos de direcção superior de 1.º grau, bem 
como a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Gerir o pessoal afecto ao meu Gabinete;
b) Autorizar a realização de despesas por conta do orçamento do 

Gabinete, incluindo despesas eventuais de representação e autorizar as 
alterações orçamentais que se revelem necessárias à sua execução;

c) Autorizar a constituição de fundos permanentes por conta do or-
çamento do Gabinete;

d) Autorizar a celebração de contratos de tarefa e de avença e de 
contratos de prestação de serviços;

e) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito, designadamente o gozo e a acumulação de 
férias, justificar e injustificar faltas, bem como autorizar o abono de 
vencimento de exercício perdido por motivo de doença;

f) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e a prestação de 
trabalho em dias de descanso semanal, descanso complementar e feria-
dos, bem como o processamento dos respectivos abonos;

g) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras acções da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

h) Autorizar as deslocações em serviço do Gabinete no território nacio-
nal ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o 
processamento das correspondentes despesas com a aquisição de bilhetes 
ou títulos de transporte, incluindo por via área, e de ajudas de custo;

i) Autorizar a utilização de veículo próprio e de avião nas deslocações 
em serviço oficial no continente, bem como a deslocação de viaturas do 
Gabinete ao estrangeiro;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afectos ao Gabinete;

l) Qualificar casos excepcionais de representação e autorizar a satisfa-
ção dos encargos com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações 
em serviço público, quer ao estrangeiro e no estrangeiro quer em territó-
rio nacional, contra documentos comprovativos das despesas efectuadas;

m) Autorizar a equiparação à escala indiciária da função pública, para 
efeitos de atribuição de ajudas de custo e despesas de transporte, dos não 
funcionários ou agentes aquando de deslocações em serviço;

n) Autorizar a requisição de passaporte especial a favor de indivi-
dualidades que tenham de se deslocar ao estrangeiro e cuja despesa 
constitua encargo do Gabinete.

2 — Delego ainda a competência para a prática de actos correntes 
relativos às funções específicas do Gabinete ou para despachar os pro-
cessos que nele tramitem e sobre os quais tenha havido orientação prévia, 
nomeadamente os que se refiram a decisões sobre requerimentos.

3 — Nas suas ausências e impedimentos, o chefe do Gabinete é subs-
tituído pela adjunta Carla Alexandra Alves da Costa Pereira, nos termos 
do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 11 de Fevereiro 
de 2008, considerando -se ratificados todos os actos praticados desde 
essa data pelo chefe do meu Gabinete.

18 de Março de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes. 

 Despacho n.º 10088/2008
1—No uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho 

n.º 4765/2008, de 1 de Fevereiro, do Ministro da Administração Interna, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 38, de 22 de Fevereiro 
de 2008, e nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, subdelego no Director -Geral da Direcção -Geral de 
Infra -Estruturas e Equipamentos, Dr. Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, 
com a faculdade de subdelegar, os poderes necessários para a prática 
dos seguintes actos:

a) Autorizar a celebração de contratos de tarefa e avença, nos termos 
da lei aplicável e dentro dos limites previstos na correspondente dotação 
orçamental;

b) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em estágios, 
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes, quando decorram no estrangeiro;

c) Negociar quaisquer contratos de obras ou de aquisição de bens ou 
serviços no âmbito das forças de segurança ou dos demais serviços do 
Ministério, sob orientação superior;

d) Outorgar, em representação do Estado, os contratos de compra ou 
cedência de edifícios ou de terrenos para a construção de instalações 
das forças de segurança e demais serviços do Ministério;

e) Outorgar, em representação do Estado, os contratos para a reali-
zação de obras, ou de aquisição de bens ou serviços, qualquer que seja 
o montante;

f) Aprovar os autos de recepção provisória e definitiva de empreitadas 
de obras públicas e de fornecimento;

g) Outorgar os autos de entrega de instalações e de equipamentos 
para as forças e segurança e demais serviços do Ministério, uma vez 
concluídos, remodelados ou adquiridos;

h) Aprovar os terrenos e edifícios para construção, ampliação ou re-
modelação de instalações, após parecer favorável da força de segurança 
ou serviço a que se destinam;

i) Aprovar projectos de obras e os procedimentos dos concursos, 
independentemente do valor, quando incluídos nos planos de programas 
plurianuais legalmente aprovados;

j) Conceder adiantamentos aos adjudicatários das empreitadas e for-
necimentos, nos termos da legislação aplicável;

l) Aprovar as fórmulas de revisão de preços propostos pelos adjudicatários;
m) Autoriza°r a prorrogação do prazo contratual de empreitadas e 

fornecimentos, nos termos da legislação aplicável;
n) Autorizar despesas com a execução de obras e aquisições de bens 

e serviços quando se refiram a dotações orçamentais de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados;

o) Autorizar despesas provenientes de revisões de preços de empreita-
das ou de aquisições de bens ou serviços dentro dos limites fixados na lei;

p) Negociar e celebrar contratos de arrendamento de imóveis, obtidos 
os pareceres favoráveis previstos na lei, para a instalação de serviços 
do Ministério, independentemente do valor quando no âmbito de orien-
tação superior.

2—A presente subdelegação abrange a minha competência para a prática 
de todos os actos de natureza administrativa e financeira legalmente dele-
gável, com excepção das autorizações de despesa superiores a 1 250 000 €.

3—As competências de natureza financeira só podem ser subdelegadas 
nos subdirectores -gerais.

4—Ratifico todos os actos praticados pelo mesmo director -geral, 
desde 1 de Fevereiro de 2008 e até à publicação do presente despacho, 
no âmbito das competências aqui subdelegadas.

18 de Março de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes. 




